
ESTADO DE SÃO PAULO
REQUERIMENTO N° 91/2018

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

REQUEREMOS à Mesa, nos termos regimentais,

Municipal, para que informe a estes Vereadores e esta Casa de Leis, sobre as seguintes 

informações:

• Se a prefeitura tem conhecimento da multa em anexo? Em caso positivo, 
informe quem era o condutor do veículo?

• A  Administração pública efetuou o pagamento da referida multa? Ou indicou 
seu condutor para que o mesmo efetuasse o pagamento?

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de sua 

competência privativa, conferida pela legislação Constitucional e infraconstitucional pelo poder 

Legislativo local em conformidade ao Art. 220 do Regimento Interno da Câmara.
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Ademais, destacamos a importância das informações solicitadas a fim de se 

averiguar eventuais irregularidades no uso dos veículos oficiais de nosso município, uma vez que já 

não é a primeira vez que recebemos denuncias referente à multas.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela Legislação 

Constitucional e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação 

pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 7 de junho de 2018.
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PREFEITUR A ft/lüW8C5FÂL BE V1MHE0G IN D IC A Ç Ã O  D Ê  C O N D U T O R

272370-SEC. DE TR Â N SP O R TES E DEF. SO CIAL Entrar com a indicação/defesa até a data: 07/08/2017
Caso V . 5a. não seja o con dutor, preencha os dados abaixo e envie  pelos Correios ou en tre gue pessoalm ente ao Ó rgão de Trâ n sito , sito à RUA 
M O N T E IR O  D E  S A R R O S , 15 1  - C E N T R O , V IN H E D O /S P . CEP: 1 3 2 8 0 -0 8 1 , a té  0 7 / 0 8 / 2 0 1 7 , com  fotocóp ia  le g íve l da C a rte ira  N a cional de  
H abilita çã o ou Perm issão  pa ra D irig ir  d o  infrator e d o c u m e n to  q ue  c o m p ro v e  sua assinatura  s e  esta n ã o  co n sta r da C N H, 
e á p ia  d o  d o c u m e n t o  d e  â d e rm fie s c ã o  d o  o r o p r ía t á r io  c c  vg icuiio  o u  o  s g u  r e p r g s a n t a n t e  le g a i, n e g te  ç a s p  d e y e  ju n t a r  d o c u m e n t o  
q u é  c o m p r o v e  a r e o r s s e s íta c s o . A  indicação de condutor som ente será acatada e produzira  os efeitos legais se o form ulário  for apresentado 
na form a original até a data lim ite  acim a e d e ve  estar c o rre ta m e n te  pre ench ido, sem  rasuras, com  assinaturas originais do co n duto r e do 
proprietário do veiculo e acom pa nh a do de cópia reprográfica legível dos docum entos sclicitados1 (Resolução C O N TR A N  n«> 619 DE 06/09/2016 -  
A R TIG O  5 e). A  não aprese ntação do c o n d u to r ou insuficiência no p re ench im e nto  das inform ações im portará em  con side ra r-se  o proprietário  
com o responsável peia irrfração.Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica, será obrigatório o preenchim ento e encam inham ento 
da "indicação de C o nd utor", sob pena de ag ra vam ento  da m ulta, conform e prevê o art. 257 -  § 8 o do C TB . Os deciarantes respondem  perante a 
lei, nas esferas cívei. adm inistrativa e penal, pela veracidade das inform ações e dos docum entos fornecidos.

Piaca N° da notificação, do A IT  e Código IN FR A E S T Cod. Enquadramento Registro da CN H  do condutor/UF

FCJ-1393 85 34 7 5 4  -  0  R 2 9 6 3 4 8 -5  91 81 1 8 2 7 2 4 74 550

Nome do Condutor

Endereço do Conduto'-

CPF Condutor

CEP

R G  Condutor

Cidade

E-mail Telefone Fixo

( )
Teiefone Ceíuíar

( )
Assinatura do Proprietário do Veiculo: Data Assinatura do Condutor conforme 

documento apresentado: IIIIIIIIIIH

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
272370-SEC. DE TRÀNSPO RTES E DEF. SO CIAL

2a VIA DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

Rca V. Sa. notfficado(a) da autuação por infração à legisiaçâo de trânsito, cometida com o veículo de vossa propriedade, conforme abaixo discriminado:

BRANCA

Código Munidpio 

72 37

Cidade

LINDOIA___________
Veículo / Marca / Modelo 

FIAT/PAUO FIRE
Tipo

AUTOMOVEL
Categoria

OFICIAL
Espécie

PASSAGEIRO
Locai da Infração

Av. Apparecida Teliau Seraphin (PORTAL) Vinhedo SP FAIXA 1
Cidade

VINHEDO
U.F.

SP
I Processamento 
121/06/2017

N° Notificação 
8 5 3 4 7 5 4  -  0

infração

TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%

U.F.

Placa

FCJ-1393

N A IT 
R29634S-5

Data e Hora ca Infração 

12/06/2017 12:28

Legislação

218(!nctso: i) - Artige do CT5 
Observação

I Cod. Enquadramento 

74 550

Grau Infração Pontos

Média 4

N° Agente

00000111

Nome

MUNICÍPIO DE UNDOIA 
Endereço

AV RIO DO PEIXE, 00450 - PREFEITU

N° Equipamento

0000005001/VELS1S/VS1S-01
Data de Aferição/Verificação 

06/12/201Ö
U m . Permitido-km/h Med.Registrada-km/h Med.Considerada-km/h

030 040
—

03 3



P R E F E IT U R A  W1UNSCSPAL D E V IN H E D O  

272370-SEC. DE TR AN SPO R TES E DEF. SO CIAL

RUA M ONTEIRO DE BARROS, 151 - C EN TR O  
CEP 13280-081 -  VINHEDO -  SP

Carta
3912371010/15-DR/SP! 

MUNldPIO c»
V/IMHEDO

Correios

IsttiifcilsIiiscililtlfitsliíitilitilSttsiiisii
llmo(a). Sr(a).
MUNICÍPIO DE LINDOIÂ
AV RIO DO PEIXE, 00450 - PREFEITU - JD EST ÜNDOIA 

13950-000 L IN D O IA -S P

Lote: R7525 ATT: R23S348-5 A 1

O BSER VAÇÕ ES IM PORTANTES
A presente notificação corresponde à autuação feita por agente de trânsito ou por aparelhe eletrônico no dia, hora e locai indicados.
O  proprietário do veiculo ou o condutor responsável pela infração podem defender-se da presente notificação apresentando DEFESA DA A U TU A Ç ÃO  de 
acordo com a legislação vigente (Resolução C O N TR A N  N° 619/2016). A  referida defesa de autuação deverá ser protocolado até 07/08/2017. nas hipóteses 
de falhas de autuação, tais como: impossibilidade do cometimento da infração com o tipo de veículo; divergência de marca, modelo, espécie ou cor entre o 
veícuio autuado e o veículo constante do certificado de registro.
Atenção! Quaisquer outros tipos de argumentos de defesa deverão ser apresentados oportunamente na forma de R E C U R S O  contra a penaiidade quando do 
recebimento da notificação óe penalidade (ItAutta), para serem decididos peie JA R i -  Junta Administrativa de Recursos de infrações. A  D E F E S A  D E  A U T U A Ç Ã O  
poderá ser apresentada através do requerimento a ser encaminhado para a P R E FE ITU R A  M UNICIPAL D E  V IN H ED O  , sita à R UA  M O N TE IR O  D E S A R R O S , 
151 - C E N TR O  -  V IN H E D O  -  S P  -  C E P  13280-081 -  Fone. (19)3825-7699, ou entregue pessoalmente de segunda à sexta- feira, das 09:Q0h às 12:Q0h -  
13:00h às 16:30h. Informamos qua através do numero de telefone (19)4062-9787, está disponível à consulta de multas, recursos, pontuações e informações 
úteis, através do nosso site http://www.vinhedo.sp.gov.br, além das consuitas citadas acima, é possível imprimir 2a via de boleto e formulário para recurso.

Documentos necessários para a DEFESA DE AUTUAÇÃO:
* Fotocópia Simples da Notificação de Autuação (frente e verso);
* Se pessoa jurídica juntar fotocópia simpies do Contrato Social;
* Requerimento preenchido com os argumentos qua julgar necessários, sendo admitido ajuntamento de provas (se houverem);
* Fotocópia do R G e CP F (Case a CNH seja dc modelo a;rogo);
* Fotocópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação):
* Fotocópia do documento do veiculo (C .R.L.V. -  Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo);
* Fotografia colorida do veícuio na qual seja visivel sua piaca de identificação, na hipótese de alegação de divergência de cor ou de características 
com o veículo flagrado.

A  interposição de defesa da autuação não desobriga o proprietário do veículo a ferrar a indicação do condutor, se cabível;
A  notificação devolvida por desaíualizaçãc co endereço do proprietário do vaiculo será considerada válida para tedos os efeitos (Lei n° 9.503, artigo 282; 
parágrafo 1°).

____________________________O Auto de infração referente a esta noü.icc.çgc ansentra-se â disposição no Órgão da Trânsito____________________________

http://www.vinhedo.sp.gov.br

